Revogado pela Lei nº 756/1999

LEI Nº 0163/1990, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1.990

SÚMULA: ESPECIFICA TIPO E MODELO DE CALÇADAS A SER CONSTRUÍDA NAS RUAS E AVENIDAS DA CIDADE DE SORRISO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SR. JOSÉ DOMINGOS FRAGA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE SORRISO (MT)., FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1 – Fica pela presente Lei definido tipo e modelo, bem como especificações gerais para construção de calçadas (passeio) nas Ruas e Avenidas pavimentadas da cidade de Sorriso.

Art. 2 – As especificações e projetos a serem obedecidos conforme Artigo 1, fazem parte integrante da presente Lei, através dos documentos anexo. DOC. 01/03, DOC.02/03, DOC. 03/03.

Art. 3 – O proprietário do imóvel terá o prazo de até 06 (seis) meses após a sanção da Lei para executar a calçada. Findo este prazo a Prefeitura poderá executar o serviço cobrando valor de mercado, acrescido da Taxa Administrativa.

Art. 3º - O proprietário do imóvel, terá o prazo de até 06 (seis) meses após a pavimentação asfáltica, para executar a calçada. Findo este prazo, a Prefeitura poderá executar o serviço, cobrando o valor do mercado, acrescido da taxa administrativa. (Redação dada pela Lei nº 355/1994)
Art. 4 – O Executivo regulamentará por Decreto Lei no que couber a presente Lei.

Art. 5 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SORRISO (MT)., EM 05 DE NOVEMBRO DE 1.990.

SANCIONADO EM 05/11/90

JOSÉ DOMINGOS FRAGA FILHO 

Prefeito Municipal

NEREU BRESOLIN

Chefe Gabinete
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